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ANPD divulga modelo de registro simplificado de operações com dados pessoais para
Agentes de Tratamento de Pequeno Porte (ATPP) 

Agentes de tratamento de pequeno porte (ATPP) terão modelo simplificado para
registrar operações de tratamento de dados pessoais

Nesta quarta-feira (14/06), a Autoridade Nacional de Proteção de Dados publicou o modelo de
registro simplificado das operações de tratamento de dados pessoais para Agentes de Tratamento
de Pequeno Porte (ATPP).

O modelo simplificado contém apenas os campos considerados essenciais para que a Coordenação-
Geral de Fiscalização da ANPD, caso necessite, receba desses agentes as informações básicas para
o exercício das atividades fiscalizatórias.

O documento traz 8 (oito) campos de preenchimento, como: informações de contato da instituição;
categorias de titulares de dados pessoais; dados pessoais; compartilhamento de dados; medidas de
segurança; período de armazenamento dos dados pessoais; processo, finalidade e hipótese legal; e
observações. Em complemento, traz um modelo com instruções de preenchimento que está
disponível nas versões em Excel e em .pdf.

Modelo de Registro para ATPP em Excel.

Modelo de Registro para ATPP em .pdf.

A ANPD publicou o modelo em cumprimento ao Regulamento de Aplicação da LGPD para Agentes
de Tratamento de Pequeno Porte (ATPP), de 27 de janeiro de 2021, por meio da Resolução
CD/ANPD nº 2.

O Regulamento prevê, em seu art. 9º, que o ATPP poderá cumprir a obrigação de elaboração e
manutenção de registro das operações de tratamento de dados pessoais, de forma simplificada. E
trouxe, no parágrafo único desse artigo, a obrigação da ANPD em fornecer o modelo para o
preenchimento simplificado desse registro.

Acesse também o Guia Orientativo "Segurança da Informação para Agentes de Tratamento de
Pequeno Porte".

ANPD ganha novamente selo ouro de qualidade regulatória 

Selo Ouro de Boas Práticas Regulatórias, instituído pelo MDIC reconhece dois atos
normativos da ANPD por sua qualidade regulatória

Nesta terça-feira (13/06), a Autoridade Nacional de Proteção de Dados foi avaliada com o Selo Ouro
de Boas Práticas Regulatórias, instituído pela Secretaria de Competitividade e Política Regulatória
(SCPR), do Ministério de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC), para os atos
normativos, que tratam respectivamente sobre o Regulamento do Processo de Fiscalização e do
Processo Administrativo Sancionador e o Regulamento de Dosimetria e Aplicação de Sanções
Administrativas (Resoluções ANPD nº 1 e nº 4).

Os requisitos avaliados foram previsibilidade, qualidade regulatória, participação social, e
convergência regulatória, estabelecidos pela Portaria nº 69, de 3 de abril de 2023. O intuito da
avaliação é reconhecer, dar visibilidade e disseminar práticas normativas construídas com base em
referências de qualidade.

A SCPR avaliou 34 atos normativos de 13 instituições, sendo oito federais, quatro estaduais ou
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https://www.gov.br/anpd/pt-br/documentos-e-publicacoes/modelo_de_ropa_para_atpp-3.xlsx
https://www.gov.br/anpd/pt-br/documentos-e-publicacoes/modelo_de_ropa_para_atpp.pdf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-2-de-27-de-janeiro-de-2022-376562019#wrapper
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-2-de-27-de-janeiro-de-2022-376562019#wrapper
https://www.gov.br/anpd/pt-br/documentos-e-publicacoes/guia_seguranca_da_informacao_para_atpps___defeso_eleitoral.pdf
https://www.gov.br/anpd/pt-br/documentos-e-publicacoes/guia_seguranca_da_informacao_para_atpps___defeso_eleitoral.pdf
https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/noticias/2023/junho/mdic-divulga-resultado-da-avaliacao-dos-selos-de-boas-praticas-regulatorias
https://www.gov.br/anpd/pt-br/documentos-e-publicacoes/regulamentacoes-da-anpd/resolucao-cd-anpd-no1-2021
https://www.gov.br/anpd/pt-br/documentos-e-publicacoes/regulamentacoes-da-anpd/resolucao-cd-anpd-no1-2021
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-4-de-24-de-fevereiro-de-2023-466146077
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-4-de-24-de-fevereiro-de-2023-466146077
https://www.gov.br/economia/pt-br/acesso-a-informacao/reg/Selo%20de%20Boas%20Praticas%20Regulatorias/2023/portarias-sei/portaria-gm_mdic-no-69-de-3-de-abril-de-2023.pdf
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distritais, e uma intermunicipal. Junto com a ANPD, receberam o selo ouro os seguintes órgãos: 
ANVISA, ANATEL, ANTT, AGEPAR-PR, ANAC, ADASA-DF, ANEEL e ANM.

É a segunda vez que a Autoridade recebe selo ouro por sua qualidade regulatória. No início de
2023, a Resolução nº 2 da ANPD, que aprovou o Regulamento para Agentes de Tratamento de
Pequeno Porte, recebeu o ouro da Secretaria de Acompanhamento Econômico (SEAE) do Ministério
da Economia.

Confira o resultado aqui.

Fonte: ANPD, em 14.06.2023.
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https://www.gov.br/anvisa/pt-br
https://www.gov.br/anatel/pt-br/
https://www.gov.br/antt/pt-br
https://www.agepar.pr.gov.br/
https://www.gov.br/anac/pt-br
https://www.adasa.df.gov.br/
https://www.gov.br/aneel/pt-br
https://www.gov.br/anm/pt-br
https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/noticias/anpd-e-reconhecida-como-padrao-ouro-no-programa-selo-de-qualidade-regulatoria
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-2-de-27-de-janeiro-de-2022-376562019
file:///C:/Users/fernanda.magalhaes/Downloads/Resultado%20Avalia%C3%83%C2%A7%C3%83%C2%B5es%20Selos%20-%20SCPR.pdf
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